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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: P,d.QJ:ri.;TCJ D.di LB'iI .NQ 011/82 N.º. __ _2;rn _______ 
., 

f 1i' 
H 1 S T ó R 1 e o 1 DISTRIBUIÇÃO 

{ 011/82, dispõe 
N 

Projeto de Lei-NQ o qual sobl'e Suplementa,~oes 

• 

• 

AnulacÕes de Do tacões 
-.,p 

e Orcament:parias e da outras Prmridencia, · . -. 
·'"':" 

:__An í" '°'~ oY'\+ .,, ri ri ~Ôt:.'C'~('\ zr:; de de 19820 " i:.rn r'JA novembro .... 
N 

_ .A.provado em Sessa:o de 25 de novembro de 1932 •. 

e'' . Municipal Conceição 
G . Estado 

'i. , ' :1 , amara. de do astelo, ào .i.:.ispirito 
~ ,./ 

San tom em ?O __ , de novembro de 19sa. .. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

D E - - L E I - - - Nº 011/Ei? 

DISPÔE sasRE SUPLEMENTAÇffES E ANULAÇ5ts DE 
DQTAÇÕES_,ORÇAMENTÂRIA~ E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS: . 

D PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO, no Estado do Espfrito 
A 

Santo, FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou· e eu sanciono a seguintJ 
Lei: 

() ArtQ lº- Fica o Poder. Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito . Adici,2_ 

nal até a import~ncia de ~ 2.070.,000~00 (dois milh~es, setenta mil 

cruzeiros), para··reforço das dotaç~es abaixo relacionadas: 

-

0500- EDUCA~~O E CULTURA 

4110 - Obras e instalações .............. ~··••••••••••••~ 200~000 7 00 

O 801- 5 Ar~EAMENTD 

4110- Obras e !nstalaçÕes ................... ~º•••••~••~ 200.DOO,OO 

1000- RODOVIAS MUNICIP~IS 

3120- Material d e Consumo.,..; ..... .;·.,,,,.: •• · ... :.,.· ..... ·.,;.« ....... ',..º ••• fr$1. DOO. 000, 00 

3130- Serviços de terceiros e encargos.• .. .,.,.,.•.: •• ., ..... !i':$ 

4110- Obras e instalaçÕes •• : .... .,.,., .. ~ •.• ,,,,,. 111 •• ··.,:.,.: •• .,º ••• ·.,; •.• fr$ 

400.000,00 
270 .. 000,00 

TO TAL GERAL u· ... .,fr$ 2., 070 .. DOO, DO 

... 
Artº 2º- Os recursos para fazer face as despesa~ que se refere o Artigo lº 

---~-

desta Lei, correrão por contá de: 

a) Excesso de arrecadaç~o at~ a import~ncia de a 1.670.,ooo,oo (um 
milhão , seiscentos e setenta mil cruzeiros), 

b} Anulação no Vigente Orçamento da Despesa a import~ncia de ~ 
fi$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros), nas seguintes dota
ções abaixo discriminadas: 

0300- DIRETORIA D'A FAZENDA 
-- mr w=--ww 4 wwwo-w 

3190- Di.versas despesas de custeio H··.~~-:~ ....... ·00 u .... º ... fi$ 129. 720, 00 

4120- Equipamentos e Materiais Permanentes • ., ..... .,;.~ ... -••• rr$ • ...:..2..2 .. 420-
2

0,Q. 

Soma., .. -~ .. .,ir$ 182 .140, 00 

- Continua.º.,.-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

- Fls .. 02 -

0500- EDUCA_ç_i\o E 'CU'LTUR'A 
w ... _._ •• *' uq _ _.....,. ..... 

50.000,00 

4120- Equipamentos e Materiais Permanentes., •• · • .,.-~ .U:.J.._...,,;,.3,;..;.2.-, ...... Q.,..Q_ ... O .... ·z..-O_D 

Soma .. .,.-.,.,rr$ s2.ooo;OO 

0800- SAtJDE 

3190- Diversas Despesas de Custeio .. .,: ...... " ....... -... :~~ ... -.... 15!.~w 5~.,860,Ufil 
Soma ..... _: ... U:$ 55.,860,00 

0801- S ANEAM'ENTO 

3120- Material de Consumo.,;,.,.,'e•oe•o•/,,'.,;.,.,,,.,·.,.; .• ·.,·e.ee1>0G':$ '80:000' 00 
· ·· MW..--------------~-~-

Soma., ........ [[$ s o. o o o, o o 

Artº 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

às disposições em contrários .. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ'AO DO CASTELO, 

Em 24 de novembro·de 1.9820 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES~ 

,. 
Vimos pelo presente encaminhar a esta Colenda c.'.=1mara o Pr.9., 

jeto de Lei nº 011/82, o qual dispõe sobre anulação de dotações orça· 

ment~rias e suplementaçio de outras dotaç5es por meio da anulaçio e 

pelo excesso de arrecadação. 

As suplementações de verbas t~m por objetivo criar verbas
para pagamento de obras e serviços realizados e em realização, nos a 

setores de Educação e Cultura9 Saneamento e Rodovias Municipais. 

No setor de Educaçio e Cultura estamos dando continuidade-

1s obras do Gin~sio de Esportes de Concsiçio do Castelo, para·maior

segu~ança da obra, aproveitamento do material já adquirido e para 

atender à necessidade que a comunidade tem da conclusão da obra. 

· No setor de saneamento necessitamos de verba para a manu -

tenção dos serviços na Sede e no Distrito de Venda Nova. 

No setor de Rodovias Municipais ternos que prover o abaste

cimento dos ve!culos e máquin·a·s~,. reparos dos mesmos e construção e ~ 

reforma de postes em realização e a realizar. 
Esperando que os Senhores Vereadores acatem o presente Pro 

jeto de Lei, transformando~o em Lei, conforme redigido, fico~lhes ªD 

tecipadamente grato e valho-me da oportunidade para apresentar- lhes 
os meus protestos de elevada estima, alto apreço e as minhas 

ATENCIOSAS SAUDAÇOES 

GABINETE DO PREFEITO DE CONCEIÇ'AO DO CASTELO EM 24/11/82~-

. ( -
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/ Câmara ,/· 

~: 1 ' 

ESTJlDO DO ESPIRITD SllHTD 
1 

do Castelo ·; 
M uni.cipal de Conceição 

f 

AsSUNTO: Proj ~to d e Lei' wo- 011/82 
INT~~SADO: Prefeitura Municipal d e Oonce1ç:o do Casteio iS 

4 Çomissão. de J~stiça e Bed~ç~o ~a 0~1ºara Mm~icipal 
' ' ~ . . 

de ·opnceiçãm d& C~$telo 2 ~~at<'.lo do Esp. Santo, apos exa111E.ar. d!. 
vidamente O= Projeto de Le~ Ii(! · Oll/82, O· qual difi,sp~~ $.,bre Supl..§ '• . . ,., .. . . ' . , . . . . 

11entaç9es e 4nulaçoes -de .Dot&l.çoe~ Orç3en~arias e da ~utt'a$ Prg 
vidência~, P~Qjétr.t este d~ a.utoriÇi. do :&XII.o. s:t. O@.ete do eodor 

' . . . , . ' 
~ecutivo Munic~p.a.l, resolve dar o seu pareçer favo~avel a apJ:O 

~ -
vaç~o do Referido Projeto. 

, H 
Sala d~s Seseoes,. es 2.5de novemprQ de 1982. 

MALVINA VENTORIM ~S 

SERGIO ROSA MARQURS 

. ":'·./ 
. '. 



i 
t . 

" 
V 

·./ / 

l •' 
j ' / ,,.. 

.j ! 

/·/ 

• • • . 1 

' _,-.? • ... /' ' . ·-· . . ~ .. 

/ , 

;' 11 Câmara 
, . ·/ 

ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

Municipal de Conceição do Castelo 
/ / .. / 
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P t.. R E C E·R 

COMISSÃO DE FINANÇAS ~ ORÇ~NTO 

A9,SUill'QJ P;c-oj eto. de Lei. ND 011/82 

~NTER~SA.bo: Prei'eitlira Mwiic:ipal de Cõnc .. dO: Ca.atelç» ES 

4- COMIS~ÃO D~ FINANÇAS ·E ORÇ&-íE!.1TO, da CâmGra Municipal 

de ·ConceiÇ~& do Oastelo;:~.J~Jtado do ~spÍr1te> ·$anto; @.pÓs · ~xanilaar · 
devi~iailen~te o ·Projeto de Lei~~ Gll/82, ô quàl<disp;e sobre Su -
plellent'ÇÔes e Anulaç9e~ de Dotações Or9ailêtit~rlhas e d~ outras P!:O 
vidências t P:r.9·j eto ~ste ·de autoria do· $xrao_.! s:r~ ·Cheta do. Poder . 

. ' . . ' ' ' . . . ,. ,. ,· 

: Ex~cutivo Mun:idtpal, res9lve dar o seu parecer tavoravel a apro-
·,. va.çâo do Ref enq.~. P~oj etf:>• . .- ; . . , . .,. 2~ de novembro de 1982.. 

Salatt~"dtii.s- Sessoes eo '""' .. . ". . ' , 

. :;,,' 
dlt.:~~·~t ... 1': 
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,.:JQAO -V:ICEN~E BAR.BOZA 

~DSON ALTGB . -



ESTl!DO DO 1ESPIRITO SBNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Cânva Munk:ipa: ôi Co.1ceiçj11 a êiJloil: 
E. E. '..:iANTO 

Re~i.stradn ~· , 1L .... 55.$..~.----""= 
ProtocnL":·, · 111 /2.5/..i/.f/, .. /1e.f2..2 
Ilespondide em .fJ.'1.J .. J./,ji.~=-$~ 

91!:'.:.:~d::::-.~ 
SECf.Wi.~~~ 

Câmara Munich1al de Cpnc~l~Hh ~d Ccltelo 
E. E. SANTO 

s~~:.ª~-· d&:J:ií1j;;11!!K: . -=--~--~--d~~-~A=~~·:3 
ll!·õ~~ ;e-;r S;.,f!!_'(j!J . 

· Câmari Munícíílal de Cur.ciiçfi-0 do Cnstelo 
E , E, S ·A :"1 f O 

·. ~ ·. 
timirn Muliir.inal rle Conceição d1 Castels 

E. E.··SANTO 

À SAN CÃO· 

~~~·~ s~ , rtf 1-Ll~1 s_t2:-
/ il!'aes10.sNtUJll 


